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Memória 
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 Marcelo Lauriano (CNJ) fez a leitura da Ata que registrou a memória da reunião do CNGETIC realizada 

em 27/5/2015. Após a aprovação daquela pelos presentes, passou a palavra ao diretor de TIC do 

TJRS, Luiz Felipe Schneider para a continuidade dos trabalhos.  

 O Desembargador André Leite Praça (TJMG) solicitou alteração no §1 do Art. 2 no sentido de se retirar 

a palavra “efetivos” e em seu lugar acrescentar o termo “quadro permanente”. 

 Luiz Felipe Schneider (TJRS) continuou a apresentação das propostas compiladas para a revisão da 

Resolução 90 a partir do capítulo V, abrindo a seguir aos presentes a oportunidade de apreciar e 

debater sobre cada tema tratado. Terminada a apresentação do documento, retornou ao seu início 

apresentando os capítulos anteriores ao V com as inclusões sugeridas pelo grupo na reunião anterior. 

 Marcelo Lauriano (CNJ) propôs a utilização das recomendações contidas na nota técnica da SEFTI 

(TCU) tendo em vista o aperfeiçoamento do capítulo que trata especificamente sobre governança e 

gestão de TIC na proposta de revisão da Resolução 90. Enfatizou que a nota técnica em questão 

contém entendimentos e recomendações que podem servir de guia para os tribunais aperfeiçoarem 

os seus sistemas de governança. 

 Carlos Jatene (TJPA) Apresentou as alterações realizadas no estudo relativo ao quantitativo mínimo 

de pessoal de TIC apresentado na reunião anterior. O grupo entendeu que, apesar de 

matematicamente bem fundamentado, o estudo ainda apresenta oportunidades de melhoria, uma vez 

que ainda foram verificadas situações de estimativas super ou subdimensionadas em determinados 

tribunais que foram avaliados como exemplo (SP e SE respectivamente).  

 Lúcio Melre (CJF) e Marcos Barbosa (TRF1) também ponderaram acerca da implementação desse 

cálculo matemático em suas instituições, uma vez que o TRF1 abrange significativa parte do território 

nacional, cerca de 82%. Apesar dos debates sobre esse tema, não foi possível chegar a uma 

conclusão definitiva sobre a proposta da força de trabalho de TIC. 

 Após apreciação de todos os capítulos da proposta de revisão da Resolução 90, os seguintes pontos 

permaneceram pendentes de proposta definitiva a saber: 

o Utilização de portes como critério para implementação de políticas de nivelamento; 

o Na eventualidade de utilização de portes, quais fatores considerar (advogados e cartórios 

extrajudiciais como usuários por exemplo); 

o Estabelecimento de plantão 24/07 ou sobreaviso remunerado em determinadas unidades de 

TIC dos tribunais; 

 Luiz Felipe Schneider (TJRS) destacou também a necessidade de avaliação da proposta de 

nivelamento tecnológico proposto pela Justiça Federal. 

 Em face da não conclusão dos trabalhos de revisão das Resoluções 90 e 99 do CNJ na presente 

reunião, os membros do comitê, em comum acordo, deliberaram pela realização de nova reunião de 

trabalho no dia 30/6 às 10h, dessa vez utilizando-se de recursos de videoconferência.  

 Marcelo Lauriano (CNJ), por fim, reforçou a necessidade de o Comitê envidar os esforços no sentido 

de promover a completa análise da Resolução 90/2009. Agradecendo aos presentes, encerrou a 

reunião. 

 

 

 

 

Deliberações 

 



 O estudo realizado pelo TJPA relacionado ao tema força de trabalho de TIC nos tribunais passará por 

outra revisão, tendo em vista a necessidade de adequação de alguns pontos; 

 Próxima reunião do Comitê: 30/06, das 10 às 12 horas. 
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